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801PORTA ED 2026ED MARED 09 çoMLC/P/PRIA/G

Designa servidores para atuação como Agente de Contratação'

disciptina a designação de pregoeiro e integrantes da Equipê de

Apoio, de conformidade com o Decreto no 1Ol2O24'

o PREFEIÍo MUNICIPAL DE IáGU}{A CA*AIÃ-I?' lo''so 
de suas atribuiçÓes lesais que

the sáo conferidas pela Lei *Ãil; il;nicipio ae Laguna carapá-MS;

CONSIDERANDOoDecretonolytz[24'quetratasobreadesignação'acompetênciaea
atuaçáo dos agentes o" tonuii"oiolãtt'"0uro* de apoio e dasiomissões de contrataçóes

no âmbito do Poder executivo ào Uunicipio de Laguna Carapá/MS;

coNslDERANDo que o artigo 3o do Decreto no 1o12o24, disPõe que os agentes públicos

para o exercÍcio das funções ássenciais serão designados pela Autoridade Máxima do Poder

Executivo Municipal, sendo que, dentro do prazo estabelecido no art. 176 da Lei no 14.133'

de2ozl,paraosmunicÍpiosquetiveremmenosde20'000habitantes,oagentede
contratação,acomissáodecontrataçãoeequipedeapoio,poderãoserescolhidosentreos
servidores ocupantes de cargos em comissão;

CONSIDERÂNOO as determinaçôes da Lei

de Licitaçóes e Contratos;

| - Suzi de Almeida Fama

ll - Betània EsPindola Machado

lll- Leticia Delgado dos Reis Matozo

1-Carol Mattoso da Silva

Federal no 
.14.í33, de 2021, quelrala sobre a Lei

Art. 1o Designar os servidores abaixo para exercerem a 
luneóes 

de Agente de Contrataçáo'

,enAo qu",-conforme o §1o do art. 8J do Decreto no 1Ot2O24' na modalidade pregáo' tanto

pi"r"*i"r, como na forma eletrônica, os agentes de contratações responsáveis pela

Londução do certame serão denominados pregoeiro' sendo:

Art. 20 Ficam designados para comporem a equipe de.

modalidade pregãõ, tanto presencial, como na forma el
apoio para realização de licitação na

etrônica, os seguintes servidores:
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RESOLVE:



ESTADO I'E MATO CROSSO DO SUL

]IU]{ICIPIO DE LAGUNÂ GARAPÁ
'Tcrr. do Pé d. Sojr Solt iro"

a 2.Juliana Miranda Taube da Conceição

3.Vânia Beatris Pesarict'

contrário.

4.lara Aguero EsPÍndola

5. Marta de Souza Ledesma

Art. 3o Fica determinado a Goordenadoria de Procedimentos Jurídicos' através do seu

representante que preste ";H;-ifi'dil 
ãàs Rgentes- áe contratações' sempre que

solicitado.

Art.4oEstaportariaentraemvigornadatadesuapublicação,revogandoasdisposiçõesem

Art,50FicarevogadaaPortarianoS6Tt2O2Sdeí7dedezembrode2025.

Laguna Carapã, 09 de março de 2026.

R BILIBIO
Prefeito Municipal

JÉSSICA SARÂT DE LARA

Secretária Municipal de Administraçáo
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Terça-Íeira, 10 de março de 2026

I - Zela. pelo fi'el cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio as ocorrências à sua execução, determinando
o que foi necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter ao Gestor da área, em tempo
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei;

II - Verificar a Prestação do serviço se está sendo cumprida de acordo com o Contrato formalizado, e atestar o respectivo
recebimento no verso das Notas Fiscais, com assinatura e identiflcação;

III - Avaliar continuâmenter a qualidade do serviço, durante ao período de vigência do contrato, e comunicar por escrito,
ao setor responsável pela gestão caso seja constatado alguma irregularidade ocorrida, para aplicação das penalidades

legalmente estabelecidas, se for o caso ou indicar eventuais glosas das faturas;

IV - O encaminhamento ao Gestor da área, os documentos apresentados pela contratada para conhecimento, providências
e arquivo dos documentos;
Códi9o e-Sfinge : FE788114A648E18D828480867E98405382000320
ART.40 - Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação, revogadas as dlsposições em contrário

Assinam o presente: Itamar Bilibio -Prefeito Municipal; Sergio Bareiro Gimenes- Secretário Municipal de Educação;
Alcioneide Aparecida Tamanho- Secretária Municipal de Assistência Social ;l4aria Antônia Veras- Secretária Municipal
de Saúde;Tatiane Carvalho Cantilio- Fiscal (Titular) - Adinéia Aparecida Zadroski Duarte- Fiscal (Suplente); Diangela

laqueline Eitelvein -Fiscal (Titular) ; Fabiane Oliveira Triches -Fiscal (Suplente); Aline Martins Artheman-Fiscal
(Titular); Thalita Bezerra de Lavor -Fiscal (Suplente).

Matéria enviada por MARTA DE SOUZA LEDESMA

PORTARTA/6P/ PÍrlLC/ No183 /2025
Laguna Carapã /MS, 09 de março de 2026.

DISPóE SOBRE DESIGNAçÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRÁTO NO 15I2![IÉ E DÁ
OUTRÂS PROVIDENCIAS.
O prêfêito Municipal de Laguna Carapã - Estado de lvlato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais:

Considerando, que cabe ao Município, nos termos do art. 117 lei no 14.13312021, acompanhâr e fiscalizar a execução
dos contratos celebrados através de representantes da Administração;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente designados durante toda a vigência dos
contratos celebrados pelo Município.

RESOLVE
ART. 10 - Designa os servidores, para atuar como fiscais do CONTRÂTO no LSI;2ü25, contratação de empresa para
prestação de Serviço para emissão de Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais de Passaqeiros e Condutores e

Responsabilidade Civil Facultativa, para alunos e motoristas que utillzam os ônibus do transporte escolat cujas placas

são SMB-6H58 e SN,IB-6H78, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Laguna Carapã/MS.

secr€tariâ llunicipal de Educação e Cultura

ART. 20 - Os Servidores referidos no art. 1o deverão exercer sua função como fiscal conforme convocação, com prioridade
sob as demais atribuições do seu cargo, até a vigência final deste contrato, de forma a garantir o acompanhamento e o
controle das medidas estabelecidas por esta Portaria'

ART. 30 - Ficará sob a responsabilidade do fiscal designado:

i - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio as ocorrências à sua execução, determinando
o que foi necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter ao Gestor da área, em tempo
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei;

II - Verificar a Prestação do serviço se está sendo cumprida de acordo com o Contrato formalizado, e atestar o respectivo
recebimênto no verso das Notas Fiscais, com assinatura e identificação;

III - Avaliar continuamente, a qualidade do serviço, durante ao período de vigênciã do contrato, e comunicar por escrito,
ao setor responsável pela gestão caso seja constatado alguma irregularidade ocorrida, para aplicação das penalidades

legalmente estabelecidas, se for o caso ou indicar eventuais glosas das faturas;

IV - O encaminhamento ao Gestor da área, os documentos apresentados pela contratada para conhecimento, providências
e arquivo dos documentos;
Código e-Sfi nge | 3AAÉ72O17D7F4E64A7841850650DC7a12L77 5e52
ART.40- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Assinam o prêsente: Itamar Bilibio - Prefeito Municipal; Sergio Bareiro Glmenes- Secretário Municipal de Educação

e Cultura -ordenadores de despesas -decreto GPIMLC NoOO4/2025; Miguel Furtado de Lima-Fiscal (Titular); Edina

Terezinha Kunzler - Fiscal (suplente).
Matéria enviada por MARTA DE SOUZA LEDESMA

PORTARTA/GPIPULC/ No 1aO DE 09 DE MARçO DE 2026.
Designa servidores para atuação como Agente de Contratação, disciplina a designação de pregoeiro e integrantes da

Equipe de Apoio, de conformidade com o Decreto no lOl2O24.

!iú MIGUEL F Do DE ut'4A(TrruLAR)

SRA EOINA KUNZLE SUPLENTN
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ÀssocÁçÁo oos MlNrclPos oE MrTo GRos§o 0o srJL

o PREFEÍTo I{uNIcIpAL DE LAGUI{A GARAPÃ - MS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Laguna Cardpã-MS;

CONSIDERANDO as determinações da Lei Federal no 14.133, de 2021, que trdta sobre a Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERANDO o Decreto no lO/2O24, que trôta sobre a designação, a competência e a atuação dos agentes de

contratação, das equipes de apoio e das comlssões de contrdtações no âmbito do Poder Executivo do MunicíPio de

Lâguna carapã/Ms;
CONSIDERANDO que o artigo 30 do Decreto no LO/2024, dispõe que os agêntes Públicos para o exercício das funções
essênciais serão dãsignadoí pela Autoridade Máxima do Poder Executivo Municipal, sendo que, dentro do prazo

estabelecido no art. 116 da Lei no 14,133, de 2OZL, pam os municípios que tivêrem menos de 20.000 habitantes,
o agente de contratação, a comissão de contratação e equipe de apoio, poderão sêr escolhidos entre os servidores
ocupantes de cargos em comissão;
RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de Contratação, sendo que, conforme o §10
do art, 8o dó Decreto no ].O/2O24, na modalidade pregão, tanto presencial, como na forma eletrônica, os agentes de

contratações responsáveis pela condução do certame serão denominados pregoeiro, sendo:

I - Suzi de Almeida Fama

II - Betânia Espindola Machado

III- Leticia Delgado dos Reis Matozo

Art. 20 Ficam designados para comporem a equipe de apoio para realização de licitação na modalidade pregão, tanto
presencial, como na forma eletrônica, os seguintes servidores:

l-Carol Mattoso da Silva

2.luliana Mirânda Taube da Conceição

3.Vânia Beatris Pesarico

4.Iara Aguero Espíndola

5. Marta de Souza Ledesma

Art, 30 Fica detêrminado a Coordenadoria de Prôcedimentos Jurídicos, através do seu representante que preste suporte
jurídico aos Agentes de contràtações, sempre que solicitado.

Art, 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando ãs disposiçôes em contrário.

Art. 50 Ficã revogada a Portaria no 867 /2025 de 17 de dezembro de 2025.

Laguna Carapã, 09 de março de 2026.
ITAMAR BILIBIO
Prefeito Municipal

]ÉsstcA SARAT DE LARA
Secretária Municipal de Administração

Matéria ênviada por suzi de Almeida Fama

PORTARIA/GPIPÍI{LC/ No 181 DE 09 DE MARço DE 2026.
Dispõe sobre a designação de servidores para atuação como Agentes de Contratação, Equipe de Apoio e Comissão de
Contratação do Município de Laguna Carapã/MS, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 70/2024.

o PREFEITO MUNTCIPAL DE I-ÂGUNA CARAPÃ - its, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orqânica do Município de Laguna Carapã-MS;

CONSTDERANDO as determinações da Lei Fedêrôl no 14.133, de 2021, que trdta sobre a Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERANDO o Decreto no ]-O/2O24, que trata sobre a designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das cómissões de contratações no âmbito do Poder Executivo do Município de
Laguna Carapã/MS;

CONSIDERÂNDO que o artigo 30 do Decreto no LO/ZOZ4, dispõe que os agentes Públicos para o exercício das funçóes
essenciais serão designados pela Autoridade Máxlma do Poder Executivo Municipal, sendo que, dentro do prazo

estabelecido no art. t6 da Lei no 14.133, de 202L, para os municípios que tiverem menos de 20.000 habitantes,
o agente de contratação, a comissão de contratação e equipe de apoio, poderão ser escolhidos entre os servidores
ocupantes de cargos em comissão;
RESOLVE:
Art, 10 Oesignar os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de Contratação, na condução do certame na

modalidade-concorrência, tanto presencial, como na formâ eletrônica, que envolva seÍvíços comuns de engenharia,
sendo:
I- Suzi de Almeida Fama; ou

II- Betânia Espindola Machado; ou

III- Leticia Delgado dos Reis Matozo

Art. 20 O Agente de Contrâtação contará com auxílio de Equipe de Apoio. para auxiliar no andamento da licitação na

modalidade concorrência, tanto presencial, como na forma elêtrônica, os seguintes servidores:

I - Carol Mattoso da Silva

II - Juliana Miranda Taube
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